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PORTARIA Nº 07, DE 12 DE JANEIRO DE 2023 

                  
Dispõe sobre a recomposição das 
Comissões ordinárias e especiais do 
CAU/AP. 

 
O Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Amapá - CAU/AP, no uso de 

suas atribuições que lhe confere o art. 29 da lei nº 12.378 de 31 de dezembro de 2010, e 

art. 152 do Regimento Interno do CAU/AP, e de acordo com a ata da 131ª reunião plenária 

de 12 de janeiro de 2023; 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Dispor sobre a recomposição das seguintes Comissões do Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo do Amapá – CAU/AP: 

 
Comissão de Ensino e Formação, Ética e Exercício Profissional – CEFEEP 
Coordenador: Géssica Nogueira dos Santos 

Coordenador Adjunto: Jakeline Monard Gomes Nascimento 

Membro: Adailson Oliveira Bartolomeu 

Membro: Juliane Gonçalves da Silva 

Membro: Renato Rêgo Ribeiro 

 

Comissão de Planejamento, Finanças, Organização e Administração (CPFOA): 
Coordenador: Adailson Oliveira Bartolomeu 

Coordenador Adjunto: Renato Rêgo Ribeiro 
Membro: Giselle Vilhena Amoras 

 
Comissão Especial de Política Urbana e Ambiental (CPUA): 
Coordenador: Jakeline Monard Gomes Nascimento 

Coordenador Adjunto: Géssica Nogueira dos Santos 

Membro: Juliane Gonçalves da silva 

Membro: Adailson Oliveira Bartolomeu 

Membro: Giselle Vilhena Amoras 

 

Art. 2º - Esta portaria terá vigência de 12 meses, com efeitos a contar de 01/01/2023. 

  

Dê ciência, publique e cumpra- se. 

 

 

 
WELTON BARREIROS ALVINO 

Presidente do CAU/AP 


